GOVERNO REGIONAL DOS ACORES

Resolugao N° 88/1999 de 6 de Maio

A Regido Auténoma dos Acgores é proprietaria de um prédio urbano, sito as Caldeiras das Furnas,

freguesia das Furnas, concelho da Povoagdo, conhecido por “Banhos do Albuquerque”, tendo a
“Cooperativa Celeiro da Terra” manifestado interesse em que lhe fosse cedido o referido imével para
aproveitamento comercial do mesmo, com base em produtos da gastronomia e artesanato locais.

Assim, no uso das competéncias que Ihe sao atribuidas pela alinea b) do artigo 60° do Estatuto Politico-

Administrativo da Regido Auténoma dos Acores, o Governo Regional resolve o seguinte:

1.

Autorizar a cedéncia, a “Cooperativa Celeiro da Terra”, de um prédio urbano, conhecido por “Banhos
do Albuquerque”, sito as Caldeiras das Furnas, freguesia das Furnas, Concelho da Povoagéo, inscrito

na respectiva matriz predial urbana sob o artigo 590°.

A cedéncia mencionada no numero anterior é feita a titulo precario e gratuito, tendo por finalidade a

dinamizag¢ao comercial do referido local, com base em produtos da gastronomia e artesanato locais.

A presente cedéncia é feita, numa primeira fase, pelo periodo de dois anos, o qual podera ser
prorrogado por despacho do Secretario Regional da Presidéncia para as Finangas e Planeamento,
desde que se encontre assegurado o fim a que se destina a presente cedéncia e a Regido nao

necessitar do imoével.

Como contrapartida pela cedéncia agora autorizada, ficam a cargo da cessionaria as obras de

recuperacao, adaptacdo e manutengao do prédio.

O imovel regressa a posse e administragdo da Regido Auténoma dos Acgores quando nao seja

utilizado para o fim para o qual é cedido, ou quando a Regido dele necessitar.



6. O auto de cessao, no qual serdo estabelecidas as demais condigdes da presente cessao, sera

elaborado pela Direcgao de Servigos do Patriménio.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, Horta, 20 de Abril de 1999.

O Presidente do Governo Regional em Exercicio, Roberto de Sousa Rocha Amaral



